
 
  
 

    
Fronte Concursos e Projetos LTDA  

CNPJ: 20.520.316/0001-11 
Estr. Adrianópolis 2749, Adrianópolis, NI. RJ 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA 

PROCESSO SELETIVO 004/2025 

EDITAL 004/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA/MG 

 

A banca organizadora Fronte Concursos e Projetos LTDA. vem, através deste edital, convocar 

os(as) candidatos(as) com inscrições deferidas para a realização da prova objetiva nos seguintes 

termos deste e do edital de abertura de inscrições: 

 

 

PROVA OBJETIVA 

 

 I. DATA: 14/12/2025  

 

Os portões serão abertos pela manhã, às 7h, e se fecharão às 7h 45min, horário de Brasília (-3 GMT).  

 

A prova será realizada nas Escolas: 

 

 Escola Municipal Chico Severino 

Endereço: Rua Antônio Hosken, nº 85, São Vicente, Santa Bárbara 

 

 Escola Municipal Iveta Moreira Novais 

Endereço: Rua Monte Branco, nº318, Tenente Carlos , Santa Bárbara 

 

 Escola Municipal Maphiza Magalhães Santos 

Endereço: Rua Antonio Martins Fonseca, nº 96, Ana Margarida, Santa Bárbara 

     

 

Os candidatos deverão chegar aos locais de prova com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao 

horário de abertura dos portões, portando o comprovante de inscrição, um documento oficial de identidade com foto 

(original em formato físico) e caneta esferográfica nas cores azul ou preta de corpo transparente.  

 

Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de fechamento dos portões. Durante 

as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consultas a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou 

outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pelo Fronte Concursos e Projetos, utilização de protetor 

auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer 

equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato.  

 

A ausência do candidato, independentemente do motivo, será considerada como desistência, resultando em sua 

eliminação do Processo Seletivo. 

 

 

Santa Bárbara, 11 de dezembro de 2025. 
 

 

Everton Alves Lopes 

Diretor Adjunto 
Fronte Concursos e Projetos 

 


